
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de J~ei nº 09í76 que dispõe sÔbre Anulação e 
-· ., .. , .. 

"' 1 "' d D "' O . · ~up ementacao e otacoes rcamen~arias. - .;), ;,) ,;,) 

Apresentado em Sessão do dia. ll de outubro de 1976. 
li 

Aurowado em [Sessã.o do dia 11 de outubr·o de 1976~ 

e" ~~ · · i " e - · - " ,.... ... J i3·· ~ amara 1'iUn2cina ae onct::1çao o.o lias 1..e- -o, em ae 

outubro de 1976. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇÃO DO CAS'I':SLO, 38. 11 de 9Utubr0 de 1976 .. 

\ 
Of Q PHCC. nfi 078/76 

Do Prefeito Nunicipall ele Concei(;: ãe 

l!:Xlnº 9 Sr" 1A:ngelo Belizario 

v 
do C'astelo 

DD., Presidente Municipal de Conceição Do Castelo 

Sirvo-me do presente pa,ra encaminhar a V .. Sª .. o Projeto de 

Lei nº 09/76 que disp5e s~bre Anulaç~o e Suplementaçãe ie Dotaç6es 

O 
; • rçamentarias. 

Outrossim, solicito de V. E,'(SZ:- .. estuc1os e aprovação do referi 

do Projeto em Regirne ide Urgência de acordo com a Lei que Hegem o.s M.!a, 

nicipios Brasileirosº 

Aprovei to da mesma oportu.níGlade para apresentar a Y. $§: os 

pr0testios de elevada estima e distinta cousidciraçio • 

. ~. 

~ - ~· ~ 

• l • 
;,:) 

7) .§ •t ,., . . 1 
-rre~ei o Mun1c1pa -



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

IBQ.JE'TO DE LEI J~Q 09/2.Q 

DISPÔE SÔBRE Al'TOLAÇÃO E SUPLEMEN~'AÇÃO DE DOTAÇÕES 
Opr• t, "··1'·ri:wrp2i'RT f.( q: R p& OU'PR1'.1 '~ PROV.L-DW.i\JC T-if.S • -\.'t..i.."1-.L: ~J.'4 _..... _, ... J>..;J .J.;,J ,t...'~. _.t.. i. ... \,.#· ;..... .l:JJ. .....,.i:. • .. 

O PREFEITO 1vrcrNIClPAL DE CONCEIÇÃO DO CA8'J.1:&LO, ne Estado do Espírito 
C~-~t"" 
;,;>il;t.J.J. o' ~ 

FAÇO SABER que a Gamara. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

U Art9 12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a a.111}.lar no vigente OI, 
çamento da Despesa da Prefeitura Municipal, às dotações abaixe re
lacio1J.ad.as na importância de (t$ ?Oo000,00 (setenta mil cruzeiros) ,a 

saber: 

1+110 03-
0500- Educacã0 e Culturâ ,.. . o -_.,..,-= ri;g~ Execuçao e.e brasº.,. eºº ••••• QI '°' .. º. º •••• '°' iJ ........... º ••• o\t'ilr 

OltoO- R0d.ovias Municiuais 
3130 "'"1. • ., m ... """"'*"*' Q~ Services ae .i.erceiros~ ~ •••. º. * ••••••••• "~e •••••• º • ., ••••• º .. .. i:i::~. 

lr 110 03'"" E.Xecuç ãm de Obras.,. (1 ...... 1' •••••• p li' .... " ••••••• º °' • º • ô • º • • @'Jl 
rromiif.L ª'' - J.:.-. o o- O' • e • • e ·~f 

10 .. 000,00 
30.000,0Q 

70.000:100 

ártQ 2it- C>em os recursos nrovenie:ntes &las anulao®es do artigo lºq fica a.be_r 
~ ~ , 

to o Créãit0 Suplementar na import~ncia de~~ 70~000,00 (setenta 
mil cruzeiros), na .. a reforco das àota.c5es abaixo relacionadas: 

• - .;;, .;» 

u L..110 03-Execução de obras O' .. O O- • • e ~ • • • O "° O C1 • e- (lo C1 .. lf & \!' lf • • ., lf • e li.' • O • fl ll' O 0o(l'$ 
0601- S:aneainento 

30.,000,00 

08o0- 8ervic©s Urbanas 
3130 Serviç0s de m .,. ~ .,.. .--.... IJ!m [~~-

J. er C e l.;.. © S º •• U' • º • º •• ,, • .:. ....... º º • m .... , • º ••••• e- ª º \.tt l+o .. 000,QQ 

70.000,00 

~rtº 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
~ispmsições em contrário. 

CONCEIÇÃO DO 

Prefeito Municipal 

!' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICA'.l'IBA AO PROJE~ro DE LEI Nhl 09/7Q 

Senhor Presidente: 
Senhwres Vereadores; 

C:o:m a nresente J·ustificativa teri_ho G nraser de encaminhar a V. . ~ 

Exc~ e demais pares o incluse Projeto de Lei que visa autorização legi.§. 
lativa para anular e ao mesmo tempo sttplementar algumas dotações orça--

. .. . 
men'tarias~ 

Já se tar110u de praxe em tectas as Municipa.lidaciles as providên
cias que ora se pede ao Poder ..,.egislative, que é a primeira 1tez que faz.§. 
mos pois na grai.-icle maiwni.a à.as Prefei tu,ras, como os Senhores tem con..'11eci

ment0s, tem certa.s previsões @rçamen.tá.rias que com e decorrer d© exe1~cí-
. f. . "- t ..1. - ' • • • cio 1nance1rm esg0~a-se e ou ras ~orna-se ctesnecessar1e, exatamente per 

isse é que :me vejg n.a centingencia de solicitar dos nobres Edis a apre-.,,, 
cia.ção cla m.a..teéria, aprovamlo-a,,em regime de urgencia, para que este 

executivo possa t©mar as proVid~ncias neste sentida. 

Assim agracileço antecip<?..damente a atenção que essa digna Casa , 
dispensar ao :presente :pedido, rei teramio neste ensejo as meus protestos 
de respeite e consideraçãa ao legislativo. 

Prefeite Municipal 

'-\,:. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SAN'i'O 

.·Câmara Municipal de Conceição ·do Castelo 

P .AR ·E c·E R · -------

.Q911I§Sl0 DE JUSTICA E REDÀCÃO 

. ~ 

A. Cqmiss~o de Justiç'1. e Rédaç~o da C~m~rlii Municipal de 'Con-
,.. ~. l... . . 

céiçao,do )C~stelo, ·Ests.do do Espirita -Siii.nto, ezaminancb- .. o Projeto 
de Lei D.Q_.09/76 que -uispÕe·- sÔb1 .. e Anul•çio ,:;_e S,uplementaç~o ·de·· De).:. 

taçõe:s Orçament:ri~s; '.de autot:ia -do .Chefe .do ·Executivo·-Mu:;i.icipal~·· 
·é de·. p~recer .que o mesmo déva ser ~provado com.o Rcd~gido •. 

Saia dois Sessões, em .11 de outubro de 1976. 



1 '.~· ' 

ESTADO DO_ ESPÍRITO SANTO 

Cômara -Municipal de_ Conceição do Castelo. 

•. ; . 

P í~ R E· C E R - - ·~ - ~, -. - ' 

COMÃSSÃO 1?~ FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ü '. A ~omissão de Finanç2s· e O.t·ç~mento d~ c;mara !VJ~icip;il de 
... ' • , • \ ,. ' ! 

Co11ceiçao, do Caste;to, Estado do Espiri to S'1nto, t!xe.minando o Pro-:-
.j ~to de Lei .nº 09/76 que Dispõe sobi·e· Anul&ção e Supleme1~taç~o d~ 

' N ~ ' # . . . , , ', 

-Dotaçoes Orçam~ntari:af?,, do. •mtoria do Chefe do Executivo Municipal.., 
~ .'ae ·Parecer que .o mesr;io deva ser aprovado como' Redigido:·' 

... . 
Sala das Sesso~s, em· 11 ·de outubro de 1976. 

o 

~-

.o 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do· Castelo 

Clml lnlclpal dr. Coaceiçi1 •a Culllf 
E. E. SANTO 

l\egistrad o sob n. __ 7-_~;!_ _____________ _ 

Protocolado em .. /..1.. /_(q_ __ /19.f.{._ 

Respondidc em .!..J. .. .f..{q_ __ /n.f...f.. .. 
. Oficio n.0 •• (&:J_Ç..Y..~.J.E.fLC. _ 
_ @.;Ü.2:1 .. ~S>. •• .r~ . .:h!: . .:& ~· /} 

&E'c!N1tTÁlltlO ~ 

C ... 11111*1 lle Cllcelelt H ClllM 
E. (!, SANTO . 

S -. d .iJ./ ld /t9'- :/6 es1ao e.. .. ·-·--·- · .r.~--
~~..2:1..f=..u ... .X-~-~: ... ~" ~.D 
. s•c~•TÁ"'º ~ 

Clilrt Mnnicí•al de Conceição do Castel1 
E. E. SANTO 

Aprovado em ./f./?Y.·~~ discussão por 

..... lL"'J.~-~:.ci.~~ -· ......... _____ _ 

Sala das Sessões,.Í;2.J/.Í.Q •. /1 o./9-:.. 
ba~.Cf~)~-;~~ 

p.f,(E~S 1 D 1!. N T • ';'/"" 

Câmara MuniciJal de Conceição da Cntel• 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala Jas SessõesJJ..J,.(€ j ~9 .t.'.f-: ~ . 
d~..Y.Y.(/../ ~li.ff{!~~/,,I 

~~°7DENTE ~ 


